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REQUERIMENTO LEGISLATIVO: 094/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Requer ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Saúde, as informações detalhadas quanto à 
possibilidade de inclusão, nas políticas 
públicas de saúde do Município, dos 
medicamentos Semaglutida (Ozempic) e 
Tirzepatida (Mounjaro), com foco em pessoas 
em situação de vulnerabilidade social 
diagnosticadas com obesidade severa ou 
obesidade associada à comorbidades, como 
diabetes tipo 2, hipertensão e dislipidemias.

 O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
o seguinte Requerimento ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito,
Vanderlange de Sousa Gomes Secretária de Saúde, para que sejam prestadas
informações detalhadas quanto à possibilidade de inclusão, nas políticas públicas de
saúde do Município, dos medicamentos semaglutida (Ozempic) e tirzepatida
(Mounjaro), com foco em pessoas em situação de vulnerabilidade social
diagnosticadas com obesidade severa ou obesidade associada à comorbidades, como
diabetes tipo 2, hipertensão e dislipidemias.
Solicita-se, ainda, que sejam esclarecidos os motivos pelos quais esses
medicamentos, reconhecidos pela comunidade médica como eficazes no controle
glicêmico e na redução de peso corporal, ainda não estão disponíveis no âmbito da
rede municipal de saúde para esse grupo da população, mesmo mediante prescrição
e acompanhamento profissional.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/08/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se no crescente número de pacientes que 
convivem com obesidade e suas complicações, agravadas pela condição de pobreza, 
o que torna inviável o acesso a tratamentos de alto custo como os medicamentos
mencionados. Ainda que amplamente recomendados por especialistas, tais fármacos
não estão incorporados de forma padronizada pelo Sistema Único de Saúde (SUS)
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para tratamento da obesidade, sendo muitas vezes restritos ao tratamento do 
diabetes, o que reforça a necessidade de atuação do município na busca por soluções 
locais para essa lacuna assistencial.

Considerando que a obesidade é um problema de saúde pública de natureza 
complexa, que compromete a qualidade de vida e a autonomia das pessoas, e que os 
medicamentos em questão já possuem aprovação pela Anvisa e estão disponíveis em 
larga escala no setor privado, entende-se necessária uma análise por parte do Poder 
Executivo quanto à viabilidade técnica, legal e orçamentária para implementação de 
um programa de acesso controlado a esses medicamentos para os grupos prioritários 
da população.

Dessa forma, solicita-se que o Executivo esclareça se existe estudo técnico em 
andamento ou previsão de adoção de medidas para viabilizar esse acesso, ou, em 
caso negativo, que informe os impedimentos existentes para a inclusão desses 
medicamentos nas ações de assistência farmacêutica municipal.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11231
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